 (
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS
Departamento de Compras e Licitações
)
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021
A Prefeitura de Arroio dos Ratos/RS, localizada à Rua Largo do Mineiro nº 135, torna público às empresas interessadas, através de sua Comissão de Licitações, nomeada pela Portaria nº 053/2021, que realizará às 14hs do dia 18/08/2021, a licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo REGISTRO DE PREÇOS – MENOR PREÇO GLOBAL, para AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, observados os preceitos legais contidos na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.       

I – OBJETO

Fornecimento de gás de cozinha para diversas secretarias, conforme descrição abaixo:
[bookmark: _Hlk77152963]
1.1) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SOLICITAÇÃO N° 035/2021
- 05 unidades P13

1.2) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SOLICITAÇÃO N° 09/2021
- 06 unidades P13

1.3) SECRETARIA MUNICIPAL DE A. SOCIAL – ABRIGO D. LAURA– SOLICITAÇÃO N° 0119/2021
       - 12 unidades P13

1.4) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL – CRAS – SOLICITAÇÃO N° 0120/2021
       - 24 unidades P45
       - 36 unidades P13

1.5) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL – COORD. DA MULHER – SOL. N° 0121/2021
       - 06 unidades P13

1.6) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL – SOLICITAÇÃO N° 0122
       - 12 unidades P13

1.7) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SOLICITAÇÃO N° 016/2021
       - 50 unidades P13
       - 60 unidades P45

1.8) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – SOLICITAÇÃO N° 011/2021
       - 02 unidades P13

1.9) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES – SOLICITAÇÃO N° 066/2021
       - 03 unidades P13

1.10) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES – SOLICITAÇÃO N° 191/2021
       - 10 unidades P13

1.11) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SOLICITAÇÃO N° 053/2021
       - 25 unidades P13

	ITEM
	QTDE
	UN
	DESCRIÇÃO
	UNITÁRIO
	TOTAL

	01
	142
	UN
	BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA P13
	
	

	02
	 54
	UN
	BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA P45
	
	

	
	
	
	
	
	





II – HABILITAÇÃO
2.1. Na sessão pública para recebimento da documentação da habilitação e das propostas, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto à Comissão de Licitação devidamente identificado por procuração, com poderes específicos para participar do certame, recorrer, desistir, dentre outros, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

2.1.1. Em casos de representação o credenciamento far-se-á através de procuração pública ou particular, ou, ainda, carta de credenciamento, conforme modelo apresentado no ANEXO I do presente edital, que comprove os necessários poderes para praticar atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.

2.1.2. Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto, contrato social, ou documento equivalente e da última alteração estatutária ou contratual, devidamente registrado na junta comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.1.3. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas desta licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste edital; 

2.1.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

2.1.5. O Licitante que desejar nomear representante para todos os atos, inclusive para a assinatura de contratos e/ou aditivos deverá apresentar tais poderes no Instrumento Procuratório Público ou Privado.

2.2 – A documentação será entregue em envelope lacrado, denominado Envelope Habilitação, endereçado à Comissão de Licitação, no qual deverá constar o número da Concorrência Pública – Registro de Preço, nome e CNPJ do licitante, conforme modelo abaixo:

ENVELOPE 01 – HABILITAÇÃO
Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos
Comissão de Licitação
Concorrência Pública 01/2021 – Registro de Preço para Aquisição de Gás de Cozinha
NOME E CNPJ DO LICITANTE

2.3. O envelope “01” documentação conterá os documentos necessários à comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, financeira e técnica.

2.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

2.3.2. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação e de proposta de preço deverá ser do mesmo estabelecimento que efetivamente executará o objeto desta licitação.

2.3.3 – A documentação relativa à habilitação jurídica, consistirá em:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis ou na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) No caso de sociedade civis: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou declaração assinada pelo contador com o registro deste no CRC, comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
e) Cédula de identidade, do representante legal da empresa.

2.3.4 – A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
f) Declaração, conforme modelo que atende o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 - (Declaração que Não Emprega Menor); - Anexo II
h) Declaração específica assinada pelo representante legal da empresa, de que não foram declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o poder público, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.- Anexo III
I)  Declaração de ME e EPP – Anexo IX

2.3.5 – A documentação relativa à qualificação técnica, consistirá em:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (atestado de capacidade técnica), e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação (declaração);
b) Alvará de Funcionamento;
c) Alvará Sanitário;
d) Certificado de Licença Ambiental;
e) Termo de Responsabilidade Técnica de Vistoria das Instalações de Posto Revendedor de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP.

2.3.5 – A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

a) Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios devidamente registrado na Junta Comercial do Estado em que se situa a empresa;
b) A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

SG = 					Ativo Total 
			______________________________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 


LG =                       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
___________________________________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo


         LC = 			                     Ativo Circulante
_________________________
Passivo Circulante

b.1) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice, deverá comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido equivalente a 10% do valor total da contratação.

c) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

2.3.6. As certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias úteis.

2.3.7. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

2.3.8. Havendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

2.3.9. A não-regularização da documentação, no prazo estipulado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação do certame.

2.4. Não poderão participar desta Licitação: 

2.4.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

2.4.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e nem compatível com o objeto deste procedimento licitatório.   
                                                                                                          
2.4.3. Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Poder Público. 

2.4.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

2.4.5. Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
2.4.6. Empresas que possuam em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

2.4.7. Pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os membros ou servidores do Município de Arroio dos Ratos. 

2.4.8. Empresas que possuam em seu quadro de sócios, empregados ou administradores: cônjuges, companheiros ou parentes na linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores públicos comissionados do município. 

2.4.9. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

2.5. Pode a Comissão Permanente de Licitação, promover diligências para comprovar a veracidade das informações prestadas, inclusive quanto a documentos autenticados, não podendo, de imediato, inabilitar o licitante que apresente cópia autenticada e não esteja portando, naquela sessão, o respectivo original. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar a exibição do original de qualquer documento cujo prazo para apresentação será de no máximo 02 (dois) dias úteis após a solicitação.

III – PROPOSTA

3.1. A proposta será entregue em envelope lacrado, denominado Envelope Proposta, endereçado à Comissão de Licitação, no qual deverá constar o número da Concorrência Pública, o nome e o CNPJ do licitante, conforme modelo abaixo:

ENVELOPE 02 – PROPOSTA
Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos
Comissão de Licitação
Concorrência Pública 01/2021 – Registro de Preço para Aquisição de Gás de Cozinha
NOME E CNPJ DO LICITANTE

3.2. O Envelope Proposta deverá conter a proposta preenchida, obrigatoriamente, de forma legível, digitado, sem rasuras, sem emendas ou entrelinhas, de acordo com o formulário Anexo I. 

3.3. A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser apresentada em 01 via, exclusivamente com o timbre padronizado do licitante as quais deverão ser preenchidas digitado e devidamente rubricados pelo licitante ou seu representante legal. Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso e cotados em moeda nacional, prevalecendo, em casos de discrepância, a indicação por extenso, sem rasuras ou entrelinhas.

3.4. Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes à Comissão de Licitação.

3.5. No caso de participação de pessoa física, poderá o licitante ser representado por mandatário.

IV – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

4.1. No dia, hora e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes de habilitação e de propostas, procedendo a abertura da documentação.

4.2. Não serão recebidos nenhum envelope, em hipótese alguma, após o horário estabelecido.
V – ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS

5.1. Abertos os envelopes no local, dia e horário previstos, os documentos serão apresentados a todos os proponentes legais e rubricados pelos membros da Comissão Julgadora, não implicando a rubrica aposta em reconhecimento da validade de seu conteúdo, mas tão somente de sua existência material.

5.2. Se a Comissão não se julgar em condições de proclamar o resultado imediatamente, a Presidente designará data e local para a publicação do resultado, rubricando os formulários das propostas juntamente com a Comissão e os licitantes que assim o desejarem fazer.

VI – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. O julgamento das propostas será realizado pela Comissão, sendo o resultado afixado no átrio municipal, bem como publicado no Sítio Oficial de Arroio dos Ratos, conforme itens 11.1, 11.2 e 11.3 deste edital.

6.2. O resultado final, esgotado o prazo recursal estabelecido em lei, será homologado pelo Prefeito Municipal, sendo dada publicidade conforme item 6.1.

6.3. As propostas deverão ser apresentadas em conformidade com o Anexo I.

6.4. Serão desclassificadas propostas que apresentarem:

a) valores manifestamente inexequíveis ou que permaneçam acima do orçamento estimado para a contratação.

6.5. A Comissão desclassificará as propostas que conflitarem com o presente Edital.

VII – CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. As propostas serão classificadas observando-se como chave para classificação os seguintes campos informados na proposta: Valor Atual.

7.2. Será declarado vencedor do certame, o proponente classificado em primeiro lugar, cuja proposta será considerada de MENOR VALOR GLOBAL.

7.3. No caso de empate entre valores, se fará sorteio em sessão pública, para a qual todos os licitantes interessados serão convocados através de publicação no Sítio Oficial do Município de Arroio dos Ratos ou na própria sessão.

7.4. O sorteio será realizado pela Administração, sendo considerada vencedora a primeira empresa a ser sorteada. As demais propostas empatadas serão classificadas na ordem subsequente do escrutínio.
7.5. O referido sorteio realizar-se-á independente do comparecimento dos proponentes, circunstância esta que será devidamente registrada em ata.

7.6. As classificações acima da constatação de empate não sofrerão modificação na ordem classificatória já alcançada.

7.7. No julgamento da melhor proposta, se houver empate entre as de mesmo Valor Atual, a classificação será feita mediante sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes empatados, serão convocados.

VIII – DAS IMPUGNAÇÕES

8.1. O edital poderá ser impugnado, desde que seja feito até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação com a exposição das falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.                  

8.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

8.3. A impugnação deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, endereço Largo do Mineiro, nº 135, centro, Arroio dos Ratos/RS, Setor de Compras e Licitações, no horário das 08h às 14h de segunda a sexta-feira.

IX – RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Os licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o art. 109 da Lei nº 8.666/93, nos casos de:

a) julgamento das propostas; 
b) anulação ou revogação da licitação.

9.2. Os recursos previstos no item 9.1 produzirão efeitos suspensivos.

9.3. Interposto recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.4. O recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, endereço Largo do Mineiro, nº 135, centro, Arroio dos Ratos/RS Setor de Compras e Licitações, no horário das 08h às 14h de segunda a sexta-feira.

9.5. A Comissão poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo encaminhá-lo ao Senhor Prefeito, neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

9.6. Os recursos devem ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação e observar os seguintes requisitos:

a) serem digitados e devidamente fundamentados;
b) serem assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente habilitado no processo.
c) deverá ser anexado ao recurso, documento de identidade do sócio e do representante legal e contrato social, sob pena de não conhecimento do recurso.

9.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através de divulgação no site da Prefeitura, onde fora adquirido o edital.

9.8. Não serão conhecidos e nem analisados impugnações e recursos interpostos por email ou fax.

X – DO FORNECIMENTO DO OBJETO:

10.1. Em caso de desistência do licitante vencedor, convocar-se-á os demais licitantes na ordem de classificação, conforme prevê o parágrafo segundo do artigo 64 da Lei 8.666 de 21/06/1993.
10.2. O licitante que desistir da proposta ou da documentação (desde que justificada e aceita pela Administração) ou se recusar a assinar o contrato, se sujeitará as sanções dispostas nos artigos 81 a 88 da Lei 8666/93.

XI - DO PAGAMENTO:

10.1 – Deverão ser cotados preços para pagamento conforme descrito abaixo:
10.1.1 – Pagamento à vista, no prazo de até 15 (quinze) dias após a entrega da Nota Fiscal.
10.2 – As despesas provenientes deste Edital correrão por conta da dotação orçamentária a seguir:

[bookmark: _Hlk77152869]SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: 03
Unidade: 03.01
Elemento: 3.3.90.30.0001
Código Reduzido: 55

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
Órgão: 09
Unidade: 09.01
Elemento: 3.3.90.30.0001
Código Reduzido: 579

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão: 10
Unidade: 10.01
Elemento: 3.3.90.30.0001/1457
Código Reduzido: 629, 666, 833, 903, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Órgão: 06
Unidade: 06.01
Elemento: 3.3.90.30.0031
Código Reduzido: 279

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Órgão: 05
Unidade: 05.01
Elemento: 3.3.90.30.0001
Código Reduzido: 203

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Órgão: 07
Unidade: 07.01
Elemento: 3.3.90.30.0001
Código Reduzido: 429

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 08
Unidade: 08.01
Elemento: 3.3.90.30.0040
Código Reduzido: 469


XII – DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. O Edital e seus anexos serão disponibilizados na Internet através do endereço eletrônico www.arroiodosratos.rs.gov.br ou poderá ser solicitado diretamente no Setor de licitações do Município, situado no Largo do Mineiro, nº. 135, Arroio dos Ratos – RS, contato (51) 3656.1029, e-mail giovani.compras@outlook.com. 

12.2. Todo ato, esclarecimento, impugnação, recurso, julgamento será publicado no Sítio Oficial de Arroio dos Ratos, salvo se presentes todos os licitantes na sessão em que foi adotada a decisão, quando então serão intimados neste ato.

12.3. É de responsabilidade do licitante interessado a consulta ao Sítio Oficial de Arroio dos Ratos, através do endereço www.arroiodosratos.rs.gov.br para a verificação da publicação de eventuais alterações feitas no edital até a data da abertura da licitação.
11.4. O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.

12.5. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.

12.6. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

12.7. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8666/93.

[bookmark: art49§3]12.8. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato.

12.9. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.10. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

12.11. Fica eleito o Foro da cidade de São Jerônimo, Rio Grande do Sul, para dirimir litígios resultantes deste instrumento convocatório.


Arroio dos Ratos/RS, 16 de julho de 2021.



JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO
PREFEITO MUNICIPAL

 (
Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em ___
__
-____
_-_____
.
________________________
Assessor (a) Jurídico (a)
   Nome e/ou carimbo:
   OAB:
)






ANEXO I

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA





Pelo presente instrumento, a empresa ___[RAZÃO SOCIAL]___, inscrita no CNPJ/MF ___[Nº do CNPJ]___, sito na ______[ENDEREÇO COMPLETO]_________, por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui como bastante procurador, o Sr ___[QUALIFICAÇÃO COMPLETA]___; inscrito no CPF ___[Nº do CPF]___; portador do RG ___[Nº do RG]___, residente em ___[ENDEREÇO COMPLETO]___, ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021.





                                                             Arroio dos Ratos/RS, ____de ____________ de 2021.




Razão Social
Representante(s) legal(is) com carimbo da Licitante
[Reconhecer Firma]









ANEXO II
DECLARAÇÃO


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Concorrência nº. 01/2021 que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.



		____________________, _____ de ____________de 2021.




	Razão Social: ________________________________________




Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO III


                                       DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE




______________________________________________________	Através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.



Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.



                                                          ________________, ______ de _________________ de 2021.





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa




























ANEXO IV

                  DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE




A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº. _______________, sediada na (endereço completo)___________________ neste ato representada pelo Sr. ________________, brasileiro, (estado civil), portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no CPF/MF sob o nº. __________________, no uso de suas atribuições legais, declara, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser:
(  ) Microempresa (ME) ou,
(  ) Empresa de pequeno porte (EPP)

E que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da lei Complementar nº 123/2006.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente



                                                              ........................., ....... de ........................ de  2021.





Nome, CRC do contador e Assinatura 





















ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO Nº. 000/2021 - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, VINCULADO A CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 01.2021.

CONTRATANTE: MUNICÌPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, registrada perante o CNPJ sob o nº 88.363.072/0001-44, isento de Inscrição Estadual, estabelecida no Largo do Mineiro, nº 135, Arroio dos Ratos, RS, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Garcia de Azeredo, de nacionalidade brasileira, com residência e domicílio em Arroio dos Ratos/ RS, carteira de identidade nº.________, expedida pela_____________e CPF nº.____________, abaixo assinado. 

CONTRATADA: ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ............................, estabelecida na Rua ................................., nº ......... ,  município de ....................., representada ................................,  carteira de identidade nº. ......................., expedida pela ..................... e CPF nº. ...............................

As partes acima qualificadas têm entre si, certas e ajustadas o presente contrato, vinculado ao Concorrência Pública nº 01.2021, o qual reger-se-á pela Lei nº. 8.666/93, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:
	
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATADO SE COMPROMETE A FORNECER GÁS DE COZINHA, CONFORME DESCRITO ABAIXO:
 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO


1.12) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SOLICITAÇÃO N° 035/2021
- 05 unidades P13

1.13) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SOLICITAÇÃO N° 09/2021
- 06 unidades P13

1.14) SECRETARIA MUNICIPAL DE A. SOCIAL – ABRIGO D. LAURA– SOLICITAÇÃO N° 0119/2021
       - 12 unidades P13

1.15) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL – CRAS – SOLICITAÇÃO N° 0120/2021
       - 24 unidades P45
       - 36 unidades P13

1.16) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL – COORD. DA MULHER – SOL. N° 0121/2021
       - 06 unidades P13

1.17) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL – SOLICITAÇÃO N° 0122
       - 12 unidades P13

1.18) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SOLICITAÇÃO N° 016/2021
       - 50 unidades P13
       - 60 unidades P45

1.19) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – SOLICITAÇÃO N° 011/2021
       - 02 unidades P13

1.20) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES – SOLICITAÇÃO N° 066/2021
       - 03 unidades P13

1.21) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES – SOLICITAÇÃO N° 191/2021
       - 10 unidades P13

1.22) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SOLICITAÇÃO N° 053/2021
       - 25 unidades P13


	ITEM
	QTDE
	UN
	DESCRIÇÃO
	UNITÁRIO
	TOTAL

	01
	142
	UN
	BOTIJÃO DE GÁS  DE COZINHA P13
	
	

	02
	  54
	UN
	BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA P45
	
	

	
	
	
	
	
	



CLÁUSULA SEGUNDA – O CONTRATADO responsabiliza-se pelo transporte do objeto e, exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e contribuições para a previdência social decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária da CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra o CONTRATADO, em vindo a ser solidariamente responsabilizada.

CLÁUSULA TERCEIRA: O fornecimento do objeto do edital, se dará através de ordem de fornecimento,  expedido pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos relacionados neste Edital, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas escritas e aprovada por esta Prefeitura.

3.1- DO LOCAL DA ENTREGA: O objeto do edital deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração, no Largo do Mineiro n° 135, na Secretaria Municipal de Agricultura, na Rua Antonio Rodrigues de Oliveira, n° 02, na Secretaria Municipal de Assistência Social, na Rua Joaquim Vicente Maio, n° 865, no Abrigo Institucional Dona Laura, na Av. Getúlio Vargas n° 117, CRAS, na Rua Dr. Roberto Cardoso, n° 213, na Coordenadoria da Mulher, na Rua James Johnson, n° 893, na Secretaria, na Secretaria Municipal de Educação, no Largo do Mineiro, n° 272, na Secretaria Municipal da Fazenda, no Largo do Mineiro, n° 135, na Secretaria Municipal de Obras, na Rua Antonio Rodrigues de Oliveira, n° 02, na Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Dr. Roberto Cardoso, n° 659. 


CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATADO receberá pela entrega dos produtos a importância total de R$  ............. (.......................), que será pago em até 15 dias, após a emissão do termo de recebimento pela comissão designada, e apresentação de cada nota fiscal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas provenientes deste contrato serão empenhados por conta da rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: 03
Unidade: 03.01
Elemento: 3.3.90.30.0001
Código Reduzido: 55

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
Órgão: 09
Unidade: 09.01
Elemento: 3.3.90.30.0001
Código Reduzido: 579

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão: 10
Unidade: 10.01
Elemento: 3.3.90.30.0001/1457
Código Reduzido: 629, 666, 833, 903, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Órgão: 06
Unidade: 06.01
Elemento: 3.3.90.30.0031
Código Reduzido: 279

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Órgão: 05
Unidade: 05.01
Elemento: 3.3.90.30.0001
Código Reduzido: 203

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Órgão: 07
Unidade: 07.01
Elemento: 3.3.90.30.0001
Código Reduzido: 429

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 08
Unidade: 08.01
Elemento: 3.3.90.30.0040
Código Reduzido: 469


CLÁUSULA QUINTA: Qualquer variação na forma do pagamento ajustada será feita mediante acordo escrito entre as partes, e será parte integrante do Contrato, observadas as condições legais estabelecidas, ressalvadas as alterações unilaterais permitidas à Administração (art. 65, inciso I).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
I - Unilateralmente, pela contratante;
II - Por acordo das partes;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato pelo CONTRATADO enseja sua rescisão, com todos os ônus e conseqüências daí decorrentes, tanto contratuais como as previstas em Lei.

CLÁUSULA SEXTA: As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e quando for o caso, cobradas judicialmente.
À Contratada serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, situações, dentre outras:
Pela recusa injustificada para a entrega da documentação exigida nos subitens 8.20.1 e 8.20.2, do Edital, ou para a entrega dos produtos por parte da vencedora, nos prazos previstos no edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses.
Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos produtos ofertados, além do prazo estipulado neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 5 (cinco) dias consecutivos de atraso ou de demora. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante .
Pela entrega em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva substituição dos medicamentos. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para substituição, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses.
Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Arroio dos Ratos, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção do lance, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.
Será facultado à contratada o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 14 deste edital.   

CLÁUSULA SÉTIMA: A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo das Secretarias Municipais, pelos servidores designados.

CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência será a contar da assinatura do contrato até a entrega total do objeto solicitado, ou pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, por até 60 meses.

CLÁUSULA NONA: As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de São Jerônimo para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato, que não forem resolvidas administrativamente.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo.

                                                                  Arroio dos Ratos, 16 de julho de 2021.






JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO
                                                             PREFEITO MUNICIPAL



                ALBERTO CORREIA SOARES                                       TANIA BEATRIZ PIRES
       SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS           SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL




                    JULIANO MEDEIROS                                             ROZELES MADRID DUTRA                    
       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE            SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO




                           PAULO OLIVEIRA                                               ROGÉRIO COLLOVINI
       SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA       SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO




                                                                        PAULO AZZI
                                                  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA                                                 





             1a TESTEMUNHA 



	  2a TESTEMUNHA





 (
Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em ___
__
-____
_-_____
.
________________________
Assessor (a) Jurídico (a)
   
)
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